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PREFEI T u R A M u N 1 e 1 p A L D E N o V A V EN É e 1 A 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

L E I N2 4 3 o 

Ccncede auxilio e abre Crédi~o Espe 
cial . -

O Cidadão JOS! S0.AR.DINI, Prefeito Municipal 

de N0va Venécia, EstaJo do Espirito San .o, no uso das atribui9ões

que lhe são co1ú'oridas por Lei,, faço saber ciue a Cêin.ara ilf1Jnicipal

decro ~ ou e , eu sanciono a presente Leis 
Art . 12 - Fica o Chefe do Poder Execut ivo

au~orizado a conceder un auxilio a D. Maria Dalva Ga a Bernabé, 
para o Natal dos Pobres . 

Ar~ . 22 - o auxilio ~crá na quan ia de ers .• 
20 .000 ( vinte r-il cr~zeiros) , para colaborar com a distribuição -
de alir:cn os e Oútros, aos pobres deste llunicipio . 

Art . 32 - Para cobrir as 6.es·)esas com o re
ferido auxi lio, fica o Poder Exe cu~ivo , aut orizado a abrir um 
Cr6di . o Especial, na quantia acima mencionada, pelo excesso de 
arrecado.çõ.o . 

data de sua 

Gabinete d o 
de 1 65 . 

§ nnico - Entrará esta Lei em vigor , na -
publicação, revogando us disposições om contrário . 

Registre-se , Publique-se e Ct'Ul}pra-se . 
Prefeito Municipal de Nova Ven6cie., cm 27 de noverubro 

JPSE SEARDiiÇI · 
&refêito Munieipal . 

Regiat1·ada nesta Secreta.ria no Livro pr6prio o 
Publicada nesta data. 


